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EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N.0 2023.04.05.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, designada 
através de Portaria n.º 01200123/2023, de 20 de janeiro de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados. quer~berá éité éiS 9h do dia 26de abril de 2023, em sua sede 
na Rua José Alves. Pimentel; N.0 87, Centro, Farias Brito/CE, O$ envelopes contendo 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, 
relativo à Tomada de Preços n.º 2023.04.05.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha 
de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, 
observadas as normas econdições da Tomada de Preços, e as di~posições contidas na Lei n.0 

8.666, de 21 de Junho de Hl9~r.corn suas alterações posteriores, e Leis Complementares n.º 
123/2006 e n,0 147/2017, danqpemseguida.inícioàabertura dos envelopes. 

Neste edital serão encorttra(:fC>s /nome$, palavras, sigl~ e <abreviaturas 00rn .os mesmos 
significados abaixo: 
1. CONTRATANTE - ó.Mühicípio tié Fanas Brito/CE, atrav~s da Secretaria Municipal de 
Edllcàçãç. 
2. PROt=>ONENTEflNTERESSADOILlCITANTE-aqueles que participam destaUcitação: 
3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação. 
4. CPL- Comi~são Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXOJ-T:ermqde~efer~ncia 
ANEXO li -Proposta Padrpni.Zt;tdél 
ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

1.•DOOBJETO 
1.1 •·"'·· ... Contrata~~ ~f) ~eryiços especializadOS···.para a realização da$ lnformaçõés ... da 
DCTf'VVeb via EtSoçial f) ;~cQ~panllamento mensatda execução financeira. e patrimonial· de 
22 (vinte e dua~l a!j~OCiélÇê)es mantenedoras das Unidades Escolares do Município de 
Farias Brito/CE, conforme e~pecifiCC1ções apresentadas no Anexo .1 deste Edital Convocatório. 

2 * OAPARTICIPACÃO 
2.1 :. so01ente poderão pélrticipar desta lícit~ô, élS empr~sas . inscritas no Ca~astrq de 
F()m~edoresdaPr13feitura Municipa19e Fctrias BritplCJ::, ou que .cttendam toda~. as condições de 

cadastra01e11·t·o·d .. ª .. ·.·.·.·.·.·.·.·P·.··.··.·.r ... ·e .......•... ~ .. ·.·.·•.•.e.·.·.····· .. ····.•··i·.·.· ..• t·.····.·.·.u .... •.·.·.· .. ·r··.·····a ..•.. · .•. · .•.. d ...•. e ... · ... ·.··.ª .. co·.··.··.·. rdo comº.·· .. •.· Art .. · ·• 22,· parágra···.f1. º .. ···.···.2····•.·.·.·.º. · .. ···.d .. ·•·.ª.·.··.·.·.····· .. ·.··••·· .. ·•.·.·.l..···.······.• ... ·.·.e·.········.··i·····.•.· .... · .. ·.·.".·.·.·· .....•... ·· ... ·.º.· ....... · •. ·.·.··.ª ... ·.·.·· ...... 6·.···.·.·.6·.··.· .. ·.•.·•.·.6/93, e suas alterações posteriores; 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia 
mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
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2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando 
amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante 
for titular da empresa deverá entreg~r 9?9i.IJªI· 9l.I ÇPpif:', ª4tery,ti~da do documento que comprove 
tal condição .• · •·· ·· ······.····.· ...•. ·•··· ··· · ·•····· ···· .. ·· .·· · ···· ·· ···· ·.· . .:.·· ..................... , ...• > 

2.6 - Este Edital e s~ui'.A.~~~~s serão fornecidos na sede da Comissã~.P~finanente de Licitação, 
sito na Rua JoséiAfves Pimentel, N.0 87, Centro, Farias Brito/CE, em horáno.de 08:00 às 12:00 
horas, ou aingâ através dos endereços eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes e 
https://licitaco~$.tce.ce.gov.br. ' 

3 - DA HABl~~TACÃO . i •''.·?·,'.'. \)'·:;'>\!.;,; /·• ... / 
3.1 - As ernp"'ªªs intere~~ª:~·~~l;tiUt~tf-~ppara a prese9•~.li?:itação, medianteª'apresentação 
~~~án~=~~:sD9cument~~f)·~qH~;~;.~~C>'1~jsados qu~9 .. ~~9a autenticidacjé e ~.seu prazo 
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.3.J.t·~ ..... Registro?Comerci~I, no ·~~o de empr~'ªª·ipdividual, devid~metite.registrado'.;f1ª:.Jurlta 

i.~4ª~l~~gt~6~~~~~~~~~º ou··.·Cçntr~~:i~~1·;~,~ê~igor, ...• deti~~mente reàtstrado. ~~r~tjni~···· ... 
···· (forneroiafdªs~<:fe·do licitante, em.se tratando de sociedadescl'.>merciais e, no ca~de sócied;a~e> ; > 

P,Or ;ações, açôrnpanhad? de documentos de eleiÇâ()de seus administradores. . ·.. < . 0 :>, .. . 
· ·•··~·~ 1;3· .. lnsctição;<:fo P..~Q;Çç>,o&,tiJµtivo, no at$o d~ $ociedades civi~, ê:IÇQITJP~O.ll~a\de prova·de· .... · 

funçionam~nto no País, e ato de registro ou ê:lutorlzaçãô' parâ)fqftÇl<>,(l~(tj .... :•id~~~:r4rgeã1 · '.<. < 
· . comp~el1te, qµlQQO a atividade assim o exigir; . . . . . . . . . 

3~1~1 ·~. Prova de Regutarttlad~ para:·Cõl'Ttca'. FatttWtl$::F~er*1 (retéfu;~ à Divida AtiV~fdaJJJ'lj~ e 

~~ifl-:~~;:t~bi,~6~-~~' 
3.1.1 O - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS}> · "' . · .. ·· . . . .. . . .. 
3.1.11 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
3.1.12 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -TST. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
car~~erí$tica$1 qyantimtdes e ~ .. c;om o objeto .~ licitaçio, .sen<;lo .~ feitª. m~diante a . . rf 
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apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.1.14 - Balanço patrimoniale dertlónstraçõescontábeis dó último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante, vedada a sua substituição por 
balancetes ou l:>alanços provisórios, podendo ser atualizados por índices. oficiais quando 
encerrado há.mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Tratando-se de 
Sociedade Anônima, publiC<11ção ero .. Oiªrio Oficial ou jo.maJ . de gr~mde circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fis~tcorrespondente ao último exercício social encerrado, devidamente 
registrado na Junta Comercial da se:<1edo licitante, com a~re~pectivas demonstré)Ções de Conta 
de Resultactos. As empresa~ Ol)tantês pelo simples naci()nat estão isentas de apresentar 
suas demonstra~ões con~beis.des~e gue~presente documentos comprobatórios. 
3.1J5 - .Certidão> Negativa de Jalência ou concordata expedidçi pelo ·.distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

DECLARAÇÕES: 
3 .. 1.t6 - ... Decl.aração emitida pela licitante dei que não po~ui em seu quadro de pe$soal, 
empregadosmer1ores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos,nost~!lllosdo.inciso XX.Xllldoart 7° da ConstituiçãoF~deral. 
3 •. t,17- Declaração··•de/c()nhecirnentq de todos ·.os .parârn~tros e el~rn~nt~S, ~os<itens a ser 
ofertados e que sua proposta· atende. integralmente aos reqpisitos constantfa~ n~~e edital. 
3.1.18 - Oeclaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
3, 1,19 .-Declara~p. sob as penalidades C<ilbíveis, ·de. inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habiUtaçiç), fi~nqo çiente. d.a obrigatoriedade qe de~rar ocorrências pos~~riqre~f (art.32, §2°, 
da Lei n.º 8.666/93); 

3.2 -Os documento~ de habilitaçãoi.deve.rão ser aprese{ltados em original ou por .. qualquer 
processo ···de. cópia autenticada por cartório .. competente, publi~çãº.·· em Órgãos ·fütJmpreqsa 
Oficial (Art. 32 da Lei Fedefeil n.º B.6E)6/1993) ou por Servidor da Administra~o (mediante 
apres~n1ação do documento original), deveJ1do :estarem perfeitamente legíveis sem conter 
borrõ~, rasuras, e.rnenpas ou entretinhas •..•...• dentro>do ... prazo de vçilidacte •. e encerramento. em 
enve.lopes devidamente. IÇlçrados. e índevassáveis, cqnforme previsto Jieste Edital, sob peoa de 
invalidaçãodo•<Joc1Jrner;tt9,~.··porconsequênciª'•.inabilitação do•lip~ante. 
3.2.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
3.2.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n.º 01, não sendo permitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de ~~de 

Cfl 
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qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. 
3.4 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor 
da Administração, invalidará o documento, ~ •. pqrçpns~uência, inabilitará o licitante. 
3.4.1 - Caso deseje que o Servidor da Administração autentique a documentação, deverá 
comparecer munidos de cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada 
autenticidade. 
3.5 - Toda a dócumentação de habilitação deverá ser entregue em envelope devidamente 
fechado, rubricado no fecho, contendo o seguinte título: 

A 
Comissão Pe~manente de Lic.itaÇã(> 
Prefeitura Municipal de .~itrias Brit()/Çf:: 
Toma.dade Preç9s N.º 292~.04.0S •. 1 
Razão Social da Empresª 
Envelope nl 01 • Documentos de Habi1itação 

3.6 - Caso.a l.ícitante seja. Microempresa oü Empresá de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTACÕESSOBRE A FASE DE HABILITACÃO: 
3.7 -Naformado9uf!disp(>e0Art. 42, da·LeLQomplementar. n.º)23, (ie.1~<cte dezembro· de 
2006,. alter~da pela Lei Corf1pl~me11tãr n;º .•.. 155, de 27 de .e>ut~br~ Pe· 2Q16, a pqmprovação da 

r•eg.ularid·ª.·.· de. f.iscal e trabalhista· das micro·····em·p.r ..•. ªs.ª .. ··· .. ···s. •·.·. ·.(· Mf:>.•. e .. ·.·•••· ern·P···.···· .. ··.·.r···.· •.. ·.ª .. ·· .. ·.··.•.· .. • .. ·.· .. s.· .. ··.··.·.·.ª.··.··• ...• ·•·.· .. ·s····· ....... ·.•·.· ..... ···.•.d .. ·.· .... ·.•.· ... ·.·.····e ... ·· .. •.·.· .. ·· .. ·.· .. ·.· .. •.· .. ··P······.··.· .. ·· .... · .... ~ ... ·.···.·• ... ··.·.·••·· .. ·· ... ····.º.· .... ·.••.•·.·.· .. ·····e.····· ... ·.n··.· ... ·.··.· .. º.·• •·.·.·.P···.·.· .. ·.·.•. orte··.·· ... ·(·.·.·.· .. E.· PP.·)· somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
3.8 ~ .. Para efeitododisposto no subitem acima,as.microempresas·(ME)e~rnPfe~asde pequeno 
porte ·(!;PP), por~~si.jq ~~ parijcipação. nes:te prqcedimento licibittório, deveri() .apresentar to ela~ 
dpçumentação. exigida .eCirCi 7fe~p ele comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresent~ algull)~ restri~q. 
3.9 - Havendo alguma restrção O.éf COrT\provaçã() da T(:!gularidade fiscal e trabalhista, s~rá 
assegurado o . prazo de 05 (cipC()) dias. úteis, CC>.ntado a partir dpfl'lomento em que o propç>nente 
for declarado vencedor do certE,tmt),> prorro~áveis .. por igual perí()do, a critério da J\drf1inistração 
Públi~,>para a regularização ~a documentaçãtzl,<pagamento ou parcelamento do débitQ, e 
emi$são de evE:1ntuais c.e:.rtid~es negativEJs qu positivas çpm efeito d.e ce~icljppegativ~t 
3.10>~A..nãp.regulEjrizEJção dei.documentação •• no ··prazo previsto.o.o .su~it'''ll.ªnterior, .. impHcará 
decadência.doqi.rejto ~>çpntrat1:)ção, sem prfi:!jUí?o·· das sançp~~ pr~vi~tEJ~ qoArt 81, da Lei 
Federal n.0 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes 
à fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo 
e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
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4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em 
português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada 

para seu recebimento. . .... · ... ·· , '· ·,.• < ·'· : ·: . .·:.· . , <. 
4.4 - Não se considera~~.qualquêróferta de vântàgêm riãô pfêvistánestaIOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagéfri baseada nas Ofertas das demais licitantes. · · ··· · 
4.5 - As proposté:uf deverão também ser apresentadas em envelopes feché(:fos, rubricados no 
fecho, contendo cfseguinte título: · · 

A x\ >< .. 
Comissão Pirmanente de •• · 
Prefeitur! MQf.)icipal de Ffi • 
Tomadª clePr~os N.º ~.......... . . .. ··.· > > L , ·>Y :> . 
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. . ~::rq:~~fa·:::~:r:~3;·~i~i~:fr .. :·•<>·•······· .· ... ·'···· ···.· ....... !; ..•. ·.··.·· .. . 

. ~:i.~~f6~~=~===:~~ "7/>t •. igua~ao·~;:~d~ lii~~'> ' 
..... 4.6;4-.f>r~ global pofquantp à licitante ~X .. ·promete ª.etxéeutar os serviÇ<l>s obj~?~'~tª~ .·· 
.· · LicifaÇ~o. expres,~ém reais enfalgarisrrió etP<lrex.tenso. . . · :.> . ·· .· · :• :.. > 

4,7'~ lnde~ridente de declaração expresBa', fi~subentendido que no valor .Ptppostcf ·f)$t~P .; ,<··. 

~~=d ~ 
··... prejlJízosci!lu81:199t;.à Contratante e/ou ate~irq$;getf:actos direta ott'lntli~a~t~;p~a e)(eCµ~c:);···· ··· dos l•N~c;Q$'v ' · > · ·· . . . ·. ·... . . ··. ·.. . . • .... 

~',}·"<;};\Y~i:~>;·~.\ .. ·.: 

idoneidade e a vâlidâdê 'dôêúffiêlltos, aléffldé conferir se asêõpiâspókíênfl'.ifàâpresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou por publicação oficial. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 

di~I<! a inlimaçjo dos at<!s. ~ GQlll "' ~ " .~ dllll. llQtai~ 
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fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
dedararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita ~rav~s .çl~ ,pµ~li~~P em. Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na lmpren~ .. Oficiat;ifüêiâhdo-se·nodia·útilsegúirltE!fà·püblicaçãp o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto tJ!i'lei para a entrega à Comissão das razões e contrétf1izões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. • 
5.8 - Decorridoª os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interp~os, a Comissão 
marcará a ~ªfa e hor~rjo em que dará prosseguimento ao .>procedimento :Ucitatório, cuja 
ex>muni~'iã~.:·~ licitéilnt~.~~.~~~·~··"'.a.nt~~jn~ rnínimª d~'.·~4 (vtnt~ ~ q~ro) hQraª da 
data marcad", através de pµP,tk;à~:,m4tjmal de Grande Circulação no Estado oq na Imprensa 

~~í:!~:'·'fi' i:'fii"ir(·~·~=~~~.!"~~= 
:~~~ili~~~i~~:;t~~:~~~qtiêr.t}.'!'.~a:é~~~~!~~g:S:~~~~d~;=~:·º 

15 

r~(~riçto enyelop~, que deverá ser retirado pel~Jiçi~apte.r1() prazo de ·ªO(trinta)•(lias CC)QtElâgs da 
.. datâtêlêric:fa ng.âviso que. marca a data da se~~P:9~'Pf'()sseguimer;ttô do procedimento ficit~l~rip; ··•··.··'•· 

· • ............ ;ti1i~~9~:~~.;~;dd~~~:f~~~a.:roa::s':~~:.\;~ ·~nvelôpa .. ··º2:.·····•A''•·comissão conf~rirá .. ~;fo~j':!<•··••··.·•.:•.··· .. 
... 5.12.,.'.Em seguida, a C~missão iniciará o diJLG~MENTO. Inicialmente, serão e)(amil)~Os Ç)$ /···,. > 

>preço gfobe11I e aS§' ... ·.... ' .· .. : ;,:()bsêrvada a ordernprescente dos valore~, das pr9pastâffedé 

····.~~e,~tjtii~;.~~ ~~:it•.······•···••··.,····,·•<·;,•.••••.?·r·<">tenhª;~·~.ª .Pr9J)Qst~~~~r~: .. ª~ .. ~~formidaz)~.'~os 
5; 15 ·· ~· ... ,Caso · duas ou máis\ lic,if~ptes qtjé ;6~-t,J)rtam• sidq cjese@ssificadas ap~êptem su.~s 
p"ºp!l)~ª~ com ·preços ig~,.~f"C~s~ ;~~/sorteiQ pàra Classificá-tas, ;~· ad61,a~·;t>s 

~~ltinS1~~-~=~asm~~1M~~~i=clmcf~~ 
pelos prepostos dos JicitárttêstjuêJ)articipam da licitação. ·· ····.· ·... · .. · · · 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presença da Comissão. 
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5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19 - As dúvidas que surgirem dur(3nte.as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão E3 marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No<caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dçis) prepostos de 
licitantes. 
5.41 - A Co01Jssão poderá, par~ afij,lli~aros Ooçymentos de Habilitação e as Prop0stas, solicitar 
pareceres tépnicos e suspender .a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídiosparaas suas de9i~ões. 
5.22 - Todos osdocumente>sfi~rtisobªi9t.Jârctada Comiss~of.lerrnanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decr€ltâ~() de feria(.fo qu~ coincicja comadata designada. para entrega dos 
envelopes 01. e 02 e suas ap~rturas, est~rlicitaçãp se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo tocai, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até 
local, fazendo a publicação e divulgação na mesrnafo.rrTlado início. 
5.24 -A Comissão não considerará qualquer of~rta de vantagens não prevista neste EdítalJnem 
preç.oouvant~gem baseada nas propostas dasdemaís licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquerpreço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.26 - Quando todasaslipit~pt:esfore.rn inabilitadas ou todas as prop()St(3sf()r~m(qeSêlassificadas, 
em··.não· ha~endo intençã()/de i.nterposição de recurso .porp13rtE:rde Jicítant,, ~ c;omissão poderá 

f. ixa .. r às. li.e•· it·.··.ª ... nt. e. s prazo de 08 (oito) dias út. e ... i.s p ... ·.ara. ·.ª.· ... apres·····e· nta. ça .. -.... · •.. ·.º .. ·.· .. ·· ...•.. ·.· .. ·.·.···•d····.··· ... · ... e·.··.·.· .•. ·.·· .. • .•. ·.·•·.n···.·.····.·• .. ·.•.· .•.. º.·.· •.. ·· ... · •. ·.v·.·.· .. •.·.·· .. ··.ª.··.·.·.··.· .... • .. ·.· .. ·.·.d.·.· .• • .. • .. · .. ·· .. º.··.·.·.··.· ...•. ·c··.•·.·· .•.•. u .. ·.·.·.••· ... ··.·•m·.····.•.·.··.·.· .. ·.· .• ·.····.e·.•.·· n.··•·t···ação .. ou· .. d .. ·· ... e· .. ··.·•.· outras propostas. 
5.27-.. Abertos ()S envelopes contendo ... asPropostas,após concluídaafa~ él' na~ilitação,não 
cabe cjesctas.sifi~r ~ pr()RP,S~êl ·P()r motivo . reJaçi()nªdo com a ha,bilitação, sahto ~m razão de fato 
superveniente ou s<)<;onneçido.após ojulgamento. .· · 
5.28- A Comissão veriftSêlrá a exi~t~qcia de microempre.sas (ME) ou empresas de pequeno p()rte 

(EPP····. )·. '.·• .. P·.· •..• ª.·.·.··r···ª··.·· ... º. cumprim. e.·.· ... ···.· ... ".··· .. t .• o·.··· .. ·.·.· .. ·.•·.d.• ... ·· .. · ... ·.º·•·.····.·•• ... ·•··.·· ... • •. c ... ···• .. ·.•º •. ·.··•.·· .. · .. •.·.·.n·.··.····.•.•·.•.·.•s ... ··.t.•·.·.ª .. n··. te.·· ... ··· .. ··n·······. a . L. ·e. ·.··i· .. ·.C.··. º. m·. p. le···m········.•.·.·· .. e··.· ... ·········n·.··.·······.·t.·.•·.ª.·· ........ ··r·.··· .. ··.· ... ··.·•.n ..... · •... ·. º· .. ·1·····.··.··2······.3 .. ·•./2006, proce······ .. ··.·.·· .. ·.d·.·.· .. ···.e·.·.··n····. do·.····.·.··.··.n··· ª ... · .• forma dos subitens abaixo. 
5.29 "' Caso a proposta clas.sificada em 1.0 lugarnão seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acotcio ÇQfT1 o seguinte: 

5 ..... 29·•.••.·.•.•·.· ... ·.1 ... · .. · .. · .. •.·· .. ·.·.• .... -.... •.· ... · ·· .. F .. ·.i.c····· .. ª· ... ··.··.·.·.·.·.··.··.•·.·.· .. ª.· ... ··.s· .. ··s···· .. e.·g.· ... ··.··u···.···.·.·.r .... ª.··.·.·.·· ..• ··d·······.·.·· .. ··.·.ª.·.·.·.···.·· .. · .. •.·.•.· ...•. · .. ··.·co··.··.·······.· .. ·.m ... ·.· .... ····.·. º ..... ·.i c··.n··.·.t ... ério d· .. ·.• .. e ... ····· d·.·.··e·.····s·· •.. ··e·····.· .. ·•.m.· .. P ..• ·.ª .. ·•.te(LeLC .. · .. ·.·.ºm ......•.. P ...•..... 1.e·····m···········.· ... •.·.··.···.·.· .. e··.·.··.· ...• ·.· .. •• .. n.• .. • •.. ·.·.·t···· .. ·.·.·.··.ª ... ··.·.• .. ·.···.·.·.·.·.r·.• .• •·.·• •... ·.·.·.·· .. n.º .•.. · ••. ·.• .. • .. ·.1.23 .. •.•.d.·.· .. ·.e··· ... ···.•.·•·.··.•·.1 ... · ... · .. ·.4. >.de dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 "' Entenqe-$e PQf efT1Pªt~<aquelas situ~ções ·em que .êl:s proposta~ ~pr~entadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez porcento) superiores 
à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente 
dos preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentem~mte declarada vencedora do certame; 
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b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 5.29.2, na ordem classificatóría, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótesede não contratação nos termos previstos no subitem âcima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta (je preços após 
solicitação daComissão.Todos Qsªt9~LQeverão epnstar dél ata dQS trabalhos. 

6 · DA HOMOLOGAÇÃO ~ ~J)JUÔl~AÇÃO 
6.1 - A Comissão emitir~reh:itório SC'"tf!nd<to resultado do Jl.JLGAMENTO ~este Edital, com 
classificaçãodas· licitantes, qye estaráassina(jc.rpel()s .membros que dela participaram. 
6.2.-.A Hornolog~ção .. dest~ liçitação)e aAdjydicação .. doseu pl:)jeto em fav?r da licitante cuja 
proposta de preçe>s seja ctassificada.em primeiro lugar são da competênda do(s) Ordenador(es} 
competente{ s). 
6.3 - O Ordenador competente se reserva. oiciil"~ito de >não homologar e revogar a pre~ente 
licitação, por razões de interesse público. decorrente de. fato superveniente devid~m~nte 
comprovado, mediante parecer escrito e funçiamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito de qualquer reclamação ou indenização. 

7-0ACONTRATACÃO < i .... ) 
7 .1 - (J Município de Farias Brito/CE e a licitante venç~ora (f~ta liêit~ÇãC> a~sinªrão contrato, no 
prazo de .. 05 .<cinco) dias úteis, contados.dadata da convocaÇãopara estefirrt.expedida pela 
Prefeitura M.unjcipé31,sob pena de decaird() direito à contratação. 
7.2 -.A recu~. inj~~adalipi~JJte. vencedora.em •assinar o· Contrato, aceitãr duf~~irar Q im~trutn7nto 
equivalente dentro d.o pr~zo ~!)té3p~l~cido pelo órgão. contratante caracteriza o descumprimento. 

~~~~~~~bg~~~~Qp~:~b~:~~s~t:~g~o-a a .multa de. t0%{dez por cento) sobre o valor do serviço 

7.3. - A execução do Contn;itO df!verá s~r. acc>rr~panhada e. fiscalizada···· por representante da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE especialf11ente designad(). 
7.3'.j-0 representante ·da Prefeitura Munícipatd~ Farias Brito/CE .• anotará em registro .. ~r(;ptio 

~ºe~~s~~o~J~~~~1~~ç~G~àtf~~::o~~ef~!x:6:~~ad~~ ....• contrato •• · ..••.•. d7tjlTl1inando·····o··· .. q.ue for 

7 .3.2 - As decisél~~ e pr()yidên(;jat> que ultrapassarem a com~'ncia dorep~~$9ntante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, 
inciso li da Lei Federal n.0 8.666/93. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso li da Lei n.0 8.666/93, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada .pelo Ordenador da Despesa. 

17 
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7. 7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpe1ação judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 
7. 7 .1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
7. 7 .4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura MuniciPélJ; 
7. 7 .6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes 
dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade contratante. 
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, quando o convocado não assinar termo 
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade 
com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.10 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8 • DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
di$Criminados pelo edital e respectivo Contrato originários .desta Toma.da de Preços,·e as normas 
estabelecidas na Lei n.0 8.666/93. 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 • DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRA TO 
9.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1 º, da 
Lei Federal n.0 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o q.ue, será efetuado o pagamento. 
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10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO. 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, 
objeto do presente Contrato, mediante apresemação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
10.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
10.3.1 - O valoído contrt:tto não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (d()ze) meses do 
seu registro, !'lipótese na qµ~I p()Q.erá<~erµtilizaf:los os índices IGP-Mda Fundação (?etúlio Vargas 
ou índice IPCA (Índice Naqiof1.al (fePreçqs ~P Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, 
exclusivamentf: para as oprigayõesioici,daSf:GOncluídas após a.ocorrência da anualidade. 
1 O. 3. 2 - Na ausêricia de Brevis~ le~al qua~t9ao índice sqb5t1tµto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustament9 dP preçod() vatorreman~!)cente, permeio de termo aditivo: 
10.4 - Poderá ser restabelecid~ ~rel.a~o que as partes pé)ctuaram. inicialmente entre .os f:Ocargos 
d.o eontratacio e aretribuição·da Administração ·para a Justa remuneração dos se:rviços, desge qµe 
objetivando a mélnutenção do equilíbrio econé)miço·1financeiro inicial do contrate>, na hipéJtei>e de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsív~ís; porém, de . consequências íncalcul~veís, 
retardadores ou impeditivos da.execução do.ajustado, ou ainda,>em caso de força mai9r •. '?élso 
fortuito ou fato.··· c:Jo príncipe, configurando .átea econômica.· extraordinária e extracontratual, nos 
termos do aõ;: 65, inciso li, alínea "d" da Lei federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através 
de ato administrativo; 

11 - DOS RECURSOS ORCÃMENTÁRIÔS 
11 .. 1 -As despesas decorrentes da respectiva contrataçâo corn~rã(> àeónta de recursos oriundos 
doTesouroMunicipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

12 - DOS RECURSOS 
12.1··~. Das ·decisões proferidas pela Administra-çâo decorrentes da presente licitação,. eaberá 
reQl.lr§Pdeacordo com o Art: .• 109, d~.bei·Fecteralrtº.8.666/9~. 
12.2;- ps re9.urs9s ~~rã?·. dirigidos·· à Pref~itur~ Municipal de Farias Brito/C§. por. ipt~rméqió do 
Pr~sidenteda Con1iss~o d.e Liçitação;·devid~u11epte · arrazoa(fQ, e .subfl1eti~PiPelo rf:preserit.~nte 
legal da empr~~a,·opl$erveindo-l$e()sprazos cteq~etrata o Art. 109, ~a L.ei f~eral n.~ 8.E>66/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 • DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 

·1 9 
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escrito, entregue diretamente ou por via postal, eom aviso de recebimento; -a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua i:Oi:l~iff'pl~fl.Gii:J Q9 .. GHQ1prirricento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estª'ª·sujeita às segülntes' sanções: . . ... ' ..... 
13.3.1 - Advertência;: ·· 
13.3.2 - Suspensã,p'temporária do direito de participar de licitação; 
13.3.3 - lmpedirn.ênto de contratar com a Administração; ..... 
13.3.4- Decli:l:féÇão de ini~oneidad~ para licitar ou contratar com aA9ministraçãoépblica. 
1 ~.4 - A CO~TRA TAOA pag~n\:,~i~ºt.p::RA TANtt;; a títH1º <I~ m~ P~(;) JliQ !;HP1Pfim4ªnto c;lo 
estabelecido r1este Edital e ll9't~se~iv~'G~:ntrato, ocorrendo as seguintes situaçõe$:: · 
13.4.1 -Atra~ injustificadp;'-~·~l~~~p·~~·~erviços, cal1~!'1,~<?· consequentemfiinte atraso nos 

20 

5q:;11~-=~&l:-::*;:: 
.1\3.4,3···. 7 Caso(· ocorra qualquer. uma dat; <;$~ttª~t;•.descritas •. no •syb~em apt~õqr, <a .... ·.···· .. ···.··.· 

· · CQN'.t~ATANT~ fica despbrjgada do. pagam~ti~q~($}pàreela(s) rE!stânte(s), inc:fependerit~m~~~e >, / 
da rPl11ta pela CONTRATADA:: ... · . . . . . . . . . . . 

~w~~~{:i~~~::~;;~~~d~·~~l.~~,l~~. º 
licitante que não o fi:Zêr atê "tfsegundo dia útil que anteceder a abertúra dos envelopes com as 
propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.3 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n.º 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 05 dias úteis antes da data fixada para 
a iibertwra dQS env-1Q~ . de. ~lit~1 ck!:vendo ca. Admioi.$traf;ão julgsir e. reaPQOder à 

. ~ 
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impugnação em até 03 dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 1° do art. 113 da 
referida Lei. 
15.4 - A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida à Comissão Permanente de 
Licitação, protocolada no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, na Rua José 
Alves Pimentel, N.0 87, Centro, Farias Brito/CE - CEP: 63.185-000 nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 12:00 horas. 

16 ·DAS DISPOSlxêÊS.~l~AIS . , 
16.1 - A apresentaÇão da proposta configura que o licitante tomou conheêirpento de todas as 
informayões e d,rTiais condições para o cumprimento das obrigações desta licitâ9!º· 
16.2 - A contratada cab7rá toda. e ~u~lquer obrigação civil, penaf,e trabalhista:·9ecorrentes da 
ex:'cuçãQ d9 .. Ç9ntrato, ' ·· . <>•···.;:,. ·; ::/••·•· /·... •.. · ·>, 
16.3 -A contratada se obrig@•~.rn~nt•râ$:.çqrtdições de habilitação previstas no Edit~il de licitação, 

~~~;~t~~bb:~= ~~ cofttt::·· !'.f!~~.·~··;······.····;~.·•.ª .. ····.·.• .. a•.·• .. ~.'. .•...•. ·.·.·•.· .... -.:P·.;····:·•.· ... •re: .•.... ·.;;··.ât ... *.··.···.··.·~.•.·.e··.·~.· nud.ra ... e ... ·.····.rá···.··.·.·.M ... ··· ..... uª. nº ... ·.·.m ... ~.·.···· .. ·,i·~·n······Q; .• ·.•.·.;,···.ª1•.· ....•. ·.·····.·.··;···.~tess .• ~·.····e···········.··.·.·.··· ... Faadn?ass, Bnoritoh.º •...•. ··.•.rs.:a··,.t:ro;l~n·'d··ª··.··.e··.· .. ·R· ... ·.º .... u8.a:OJOoàsés 12:00. hqras.<de ?ª à 6ª . . ~~.'. u 1c1l "'r'"· u 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços especializados para a realização das informações da 
DCTFWeb via eSocial e acompanhamento mensal da execução financeira e patrimonial 
de 22 {vinte e duas.) associações montenedoras dos Unidades Escolares do Município de 
Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente contratação tem por objetivo dar suporte às associações 
mantenecjoro.s dos Unioodes :fsçolares Mvnicipais, visondo operfeiçoar os trqbo.lhos 
administrativos relacionados com a elaboração, processamento e apresentação da 
DCTFWeb, que deve ser feita de forma centralizada, sendo que a sua não apresentação 
está sujeita ao pagamento de multas. 

3. ORÇAMENTO BÁSICO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$118.800,00 (cento e dezoito mil 
e oitocentos reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado 
poro o futura contratação o menor dos votores obtidos nos pesquisas de preços, 
conforme Art. 6º da supracitada instrução. 
3.3. A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na 
planilha abaixo: 

1tem Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total 
Unitário 

Serviços especializados para a realização das informações da 
DCTFWeb via eSocial e acompanhamento mensal da 

01 execução financeira e patrimonial de 22 (vinte e duas) Mês 12 9.900,00 118.800,0C 
associações mantenedoras das Unidades Escolares do 
Município de Farias Brito/CE 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato. 
4.1. A empresa prestadora dos serviços deverá executar as ações necessárias e 
adeq1Jaoas em todos qs unidades, tanto dPs obrigações ace,ssórios, ç;omo tamb$m das 
atualizações dos responsáveis sempre que ocorrer novas eleições, evitando que ocorra a 
inatividade e a perca dos recursos federais necessários para manutenção das escolas do 
município de Farias Brito mantenedoras pelas unidades executaras. 
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4.2. Todas ·essas obrigações acessórias são sujeitos o muitos por atraso se não enviadas 
no prazo, assim como, se não forem entregues, além das multas acarretará também a 
indisponibilidade das Certidões, devendo, portanto, observar cada prazo de entrega. 
4.3. As atualizações dos presidentes após as assembleias são de extrema necessidade e 
obrigatoriedade, pois os responsáveis que devem constar no QSA (Quadro Societário de 
Administraci9r) deverão estó iguolrnente oos que c;ontém nqs otos vigentes. Esse 
processo é feito através . de DBE, onde é necessário informar a saída do antigo e a 
entrada do atual e enviar para a Receita Federal do Brasil para deferimento, sendo 
repetido a cada nova eleição. 
4.4. A empresa deverá contar em seu quadro de pessoal com profissionais capacitados e 
com larga experiência para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os 
equipamentos necessários. 
4.5. Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de 
serviços, principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus 
profissionais ao Município quando necessário. 

5. OR1GEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O fwtvro Cqntroto terá vig~ncia (te 12 (d~el me$e.S. o çontor çlo doto de suo 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. · 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, obedecidas às requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕ~S PA ÇQNTBATANTI,: 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. A gestão do{s) contrato{s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(o) ordenodor{o) çle despesas. ou pessog físico ou jurídico 
contratada, com as atribuiÇ:ões de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, . e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de ReterêI'lcia visa atender as exigêneias legais paro o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir çlávsµlas ou çondiç{>es que comprometçim, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 03 de abril de 2023. 

Aliomar Liberalino e Almeida Júnior 
Ordenador{a) e Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXOU 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Tomada de Preços ~-~2Q23~Q4-0~~1,,i , <· .. ·• .. · .... · 
Assumimos o comprorpipo·de bem· e fielmente executar ()$ serViÇos.•~~cificados no Anexo 1, 
caso sejamos ven~ór(es) da presente licitação. · · · 
OBJETO: Contra,tâção de serviços especializados para a realização dá$ .. informações da 
DCTFWeb via .eSocial e acompanhamento mensal da execução financeira· ... patrimonial de 
22 (vinte e diías) assoçiações mantenedoras das Unidades•:J;scolares dei Município de 
Farias Sritol<:E, conforriíê es~~~.çonstantesno. Edital .C®Wcatório. · · 

.:.:- . - .. '.-.. -....... , ....... · .. ,· .. ;:.'·.·:: ._ ..... _ ... , 

J)nid. Qtde. Val9f' Valor Total 
UnitáriQ. 

·:· ·_ ::··_:'/::: ·::·· .'_<·,? 

vato;iotalda~roposté:.R$ 

ii~;r(:·'f'.·:~~~:~~~w~~i~11~~:~~a!·"'. ·· ·· 
.._ Data da Atiertura: ........................... . 

. ·. ~=~!~~~~~4~~;;:§9".~i~~········· 
···data:· ?.: ........ · ... :·:~ ... ~:;_(0i:6~~·;jj\:i~;:~:1;J.i;.;ui.f ;>~ ;••····· . 

····.····/f·· •. s,.·{·i ::i~.~f it;J .• ~:1· ........ : ............... ; ... ~;-~•-·r:2~~·.}gAt:~t~L:i···. 
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ANEXO 111 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
.............................................................. e a empresa 
......................................................... , para o fim que nele 
se declara. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) 
...................................................... , neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). , ........................................ , ínscrito(a) no CPF n.º 
.......................................... ., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ...................................................... , estabelecida 
na ............................................................................. , inscrita(o) no CNPJ sob o n.º 
....................................... , neste ato representada por .................................................... , 
inscrito(a) no CPF n.0 ................................... , apenas denominada(o) de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n.0 2023.04.05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 2023.04.05.1, de acordo 
com o § 2°, do Art. 22, da Lei Federal n.º 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) . 
....................................... , Ordenador(a) do(a) ................................. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados para a 
realização das .in{<>rmações da DCTFWeb v.ia eSocial e acompanhamento mensal da 
execução financeira e patrimonial de 22 (vinte e duas) associações mantenedoras das 
Unidades Escolares do Municipio de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes 
no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a CONTRATADA sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O objeto contratual tem o valor mensal de R$ ................ : . { ................................................ ), 
totalizando o valor de R$ ..................... ( ................................................................... ). 
4.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria Contratante, desde 
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança, limitando-se o desembolso máximo em conformidade co~ 
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disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
4.4. Os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser reajustados pelo IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas ou ínqipe tPCA(Índic;e Nacionatde Preços ao Consumidor Amplo}, 
ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dete.rmo aditivo. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos d$ CONTRATADA. é <a rcat.rlbllição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivê:u1do a rnanutenção do equilíbrio .. econômico-financeiro inicial do 
contrato, .. na ·.·hipótese de > sobrevirenr fatos imprevisívei~, ou previsíveis·· porém de 
con5equências i.ncalculávei5, retardacjo~ ()ti impeditivos d.a execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, ~so fortuito quJato\do.>príl'lcipe,configurandoálea. ~nc)mica 
extraordinária e ex,traçont~tLJal,ino~ t~lfl'l()S doArt .. 6.5, Incisou, atínea·"d" da Lei Federal··n.º 
8 .666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAVIGÊNCIA CONTRATUAL. 
5.1. O presente contrato terávigência de 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinaturEi. 
podendo seir prorrogado, convindo às partes CÇ>ntratantes, nos termos do Art 57, da Lei 
Federal nº 6.666/93. 

CLÁUSU~A SEXTA-··oOS·.•R~CÚR~<?~ ORC"MENT~~IOS 
6.1. As despesas decorrentes da respectiva contratação C()rrerã().à C(>nta dê re(;úrsos ·oriundos 
do Tesouro Municipal, classificado na seguinte dotação orçamentária: 
.......... -.. ~ · ..... "'·-· .. " ... ,.,-. .. -.... ~ .. ~.,. .... 
CLÁUSULA SÉTIMA-DAS ()SRl.GACÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir da CONTRA.TA.E)A.e>fi~lcumprimento doEc:füal,.!ermo de Referênçiae doContrato, 
bem como zelo na prestaçã<:> dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.2. Cqloçar a disposição d<a CONTRATADA t()das as condições necessárias para a perfeita 
e)(ecução dos serviços solicitados. 
7.3 .. Disp()nibilizar a infraestr~tura de material,· cactuipamentos. e µcaSS()al de apoio nas diligências 
çt~ tr@baiho necess~ri2l ao bo.rn .geselTipenhodos.serviç()s ... contratadqs .• 
7.4 ... ·E.f~.tu~r •º>P~arnept() na.forma. convencionada no•·.·lnstrumentq ponfré.lt~at 
7 .5. Acompanhar e fisçalizara execução do .Contrato, através .de um Servi.dor ot.rCOmissão 
especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

deste 
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8.2. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
instrumento contratual e do Termo de Referência. 

t?5 
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8.3. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando sempre 
que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
8.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada 
por força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento da CONTRATANTE. 
8.5. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 
8.7. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos 
à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 
8.8. Comunjcar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal, toda e 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional ou estrutural, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessária. 
8.9. Aceitar. nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite 
fixado no art. 65 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS PARTES 
9.1. Constituem obrigações comuns às partes: 
9.1.1. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, 
sigilo absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, 
informações essas que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da 
implementação do presente Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e 
criminais cabíveis; 
9.1.2. Manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir de seus 
empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, comportamento 
e postura; 
9.1.3. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer 
situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer 
vínculo societário e/ ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário 
entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das 
obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 
exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 
9.1.4. As partes não poderão ceder ou transferir total ou parcialmente este Contrato para 
terceiros, sem a prévia e expressa autorização escrita da outra parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
10.1. A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a} ordenador(a} de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo~ cm o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.0 8.666/1993. · 

\ 
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10.3. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei Federal n.0 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA *(.QAS.RROIBICÕES ··:'. .•......• ><:· .. · ...•... 
11.1. É vedado a CQNTRAiADA subcontratação dos serviçô's, fjérêiât o.u.total, sem a prévia e 
expressa anuênciaé autorização da CONTRATANTE. ··.· 

CLÁUSULA DÉ61MA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO , 
12.1. o lna~ifüplemen~ das obrig~çé)es previstas no presente Contrato, ou a QCC>rrência de 
quaisquer çfas situações d~~cfjtá$ li()c.~f"t· 78, da Lei F'ederal nJ 8.666/93, e $,uas demais 
alterações, ·~erá comuni~~ê • ~~~f P~Judicada à outra .• mediante notificaçã9 por escrito, 

30 

.. f~ãri:Bitli~~:;;~ . 
. ·•.. 1~~3. ~ CONTRATADA, pela sua inadimplên,9( ·.: ... ·. · ·.• primento do .GOrittâto; êpquantç•qµrar:p .· · · · 

• .~~~~ ~:dl~~~~~~~rá suj:~~ às s~uint~:~'..·: > •.. : ·· . .. • .. . · · •: ••• • \:·}· >< .. 
·. 1~.3.~~ sus~nsãotemporária do direito de.paijici~ar de licitação; ··.•.•.•...•... ·. >< .· · 
.···. ~.i:~:::.:t~~~;:~~=:~~! ~=~r=~tar com aA4mi1,1l~t~~g•êú~icà.:.·· ... ••·· .· ... 

'· .,. ·.· 

~· p~mehto í!C>·1 : ~ / .. 

' .. · . . ·:·: . . · .. ":: 

~~~cir, :;~ ··• 
·•• re$~an~(s), 

<:LAu~.Dte~•~*®ÔA RE~· ~;:.A···· ·r~:~.r)~~~i;t~~z'll:·.J.C. . .l~c 
14.1. O não cumpriniénto · das disposições especificadas····· neste · .·Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato,. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
14.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: ri 
14.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
14.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
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14.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
14.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem q1.1e se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA ·QUiNTA .. OOS.ACRÉSCIMOS1·EIOUSUP:RESSÕES AO CONTRATO E 
ALTERACÃO CONTRATUAL ....... ·.·· .. ·· . . ...... ··.·····•<<e,, .. <<. 

15.1. Á CONTRA JANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supre$sões nos serviços, 
que se fizerem.J.íêcessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinço por cento) do 
valor inicial d<?bOntrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos tel'plos do Art. 65, 
parágrafo 1°;:da Lei Fedf:3ral n.º 8~6~6/93. . .·•. · ... 
15.2. CasoJíaja acréscimo .9~?difrli~~l~ no volume dos serviços este será objE)to de Termo 

~I~~:~~~~~~ag:~dos serv~~~-uadas 
·· .. d~til.Â ~CIMA ~l·~ll~~·é~·. '''("fliT{~ .. > • < J .·i·· < > 
· 1(5.1. E$t~Contr$tôdevêráserpubliêãdo·por·SfiXa,~q em local de costupieatéo 5º (qqiritô}dlii·, 

lltUcfq.11"'i~ sul:)$equente ao de sua assinaturª5:\ ' >· ·· · ··· · · · · <.<• .·.· 

3 ·<! 

J. 

.. . .... ciiilisuLA .. ~éc1MA séTIMA.- o~s·A,.,ex~~\r~;;; •..• >.·.··.·.< ·· ..... ····.·····•·••·••··•···.···· · ·<.:.. . ......... ··•·;,;g;.·:··.·······.····> .. ;•. 
· ·. ··· 1'f'.~·1 •. 1ntegréTl'l .o presente contrato todas as J>~s que .fom1aram o procedimento,,licitat~Q; ~h 
.·~ apresentadcl.~ .. CONTRA TAOA., b~ como· eventuais correspon~rtcH:ts. t~ > .. ·· · 
entre ijs pÇlrtes~ ; •. < · ·• · · · · · · · · ·. .·· · · · 

~~~~~=:2~!~!~~~~~~-1-~ êQqá.?/c:\~' 
·Oomarêa def;arias Brito/CE. · · · · · · · · · .::.y·> ... · · 

·:r:-~j~~·~t.1~!i=e~:~~~~i<h' 

TESTEMUNHAS: 

~~~~::~~;;ç:~ ~~c.:r.,.;;~~.:~;~;·.:.1.··;·~······;·~· .. ::.~: > > 

.·· ...•.•..•. ... : .. ~-·.'.:.'.;:.·, .. ;ll::.f(fü .•.. ,L.i. :~::· .6< 
.·•··coNTDTÃNTE••.>···· 

CONTRATADA 

1) ......................................................................... CPF n.0 ........................................... . 

2) ......................................................................... CPF n.0 ........................................... . 


